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A Sua Excelência o Senhor

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com o aÍt. 192 do Regimento
Internor, solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deÍbrimento e o envio de
offcio ao Executivo Municipal, indicando:

Que sejam adotadas as providências necessárias para a realização do
processo licitatório destinado à contratação de novos estagiários para atuação na Rede
Municipal de Ensino, com especial atenção à Educação Especial.

Considerando o atual cenario da Educação Especial no Município de Sarandi,
toma-se imprescindível gaÍantir a continuidade e ampliação do quadro de estagiárias.
especialmente aquelas que atuam diretamente com alunos diagnosticados com Transtomo do
Espectro Autista (TEA), 1'ranstomo do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e demais
condições que exigem acompanhaÍnento especializado.

Atualmente, temos em nossa rede 522 crianças com laudos clínicos que atestffn a
pÍesença de algum tipo de transtomo. A ausência de suporte adequado compromete seriamente a
politica de inclusão e a garantia do direito à educação de qualidade para todos.

Nosso gabinete tem sido constantemente procurado por pais e responsáveis, que
relatam a caÍência de profissionais de apoio e manifestam grande preocupação com o futuro
educacional de seus filhos. Diante disso, reforçamos que a conhatação de estagiárias não é
apeffls uma medida administrativa, mas uma ação esúatégica e humanitária paÍa ÍtsseguÉr a
inclusão social e educacional na cidade.

Contamos com o cômpromisso da administração municipal para atender a essa

demanda urgente, em consonância com os princípios da equidade e da dignidade do ser humano.

Nestes termos, pede deferimento.

Gabinete Parlamentar, 16 dias do mês de maio de 2025.
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